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 SEÇÃO I - PODER EXECUTIVO 
 

 ATOS DO PREFEITO 
 

 PORTARIAS 
Portaria n. 425,  

de 22 de junho de 2022 
 

Dispõe sobre designação de servidor, e dá outras 

providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E 

Art. 1º - DESIGNAR, o empregado público Sr. Edson 

Martins de Carvalho, Enfermeiro, referencia “FES-B”, 

como responsável pelo Serviço de Enfermagem do 

Pronto Atendimento, com manutenção dos vencimentos 

e sem incisão de gratificação. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 

à conta das dotações próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 22 de junho de 

2022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 

de junho de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

Portaria n. 426,  

de 22 de junho de 2022 
 

Dispõe sobre designação de servidor, e dá outras 

providências. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E 

Art. 1º - DESIGNAR, o empregado público Sra. Lidiane 

Aparecida Gonçalves Félix, Enfermeiro, referencia 

“FES-B”, como responsável pelo Serviço de 

Enfermagem do Centro de Saúde Benedito Marcondes, 

com manutenção dos vencimentos e sem incisão de 

gratificação. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 

à conta das dotações próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 22 de junho de 

2022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 

de junho de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

Portaria n. 427,  

de 22 de junho de 2022 
 

Dispõe sobre designação de servidor, e dá outras 

providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Santa Branca 
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DIÁRIO OFICIAL 

do Município de Santa Branca 

ANO I – Número 38 

Santa Branca, 23 de junho de 2022 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca; 

R E S O L V E 

Art. 1º - DESIGNAR, o empregado público Sra. Eliana 

da Silva, Enfermeiro, referencia “FES-B”, como 

responsável pelo Serviço de Enfermagem da Unidade 

Básica de Saúde João Benedito Raimundo Pereira, com 

manutenção dos vencimentos e sem incisão de 

gratificação. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 

à conta das dotações próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 22 de junho de 

2022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 22 

de junho de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 LICITAÇÃO 
 

EXTRATO – RESULTADO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

23/2022 – PROCESSO Nº 839/2022.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

segurança e engenharia do trabalho e empresa 

especializada em medicina do trabalho. CIENTE quanto 

ao Recurso interposto pela proponente G C MED 

GUARAREMA MEDICINA E SEGURANCA DO 

TRABALHO LTDA – CNPJ 42.948.427/0001-66 

referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2022, processo nº 

839/2022. 

CONCORDO com os termos do Julgamento do Recurso 

proferido em 22 de junho de 2022 pela Secretaria de 

Assuntos Jurídicos em que NEGOU PROVIMENTO.  

AUTORIZO a sequência dos trabalhos do certame 

licitatório. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 – PROCESSO 

Nº 839/2022.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

segurança e engenharia do trabalho e empresa 

especializada em medicina do trabalho. Adjudicado em 

favor da empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA E 

SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 13.179.318/0001-23, 

pelo valor global de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa 

e sete mil reais).  Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 23/2022 – PROCESSO Nº 

839/2022. 

HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

AVISO DE MUDANÇA DE DATA DE 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARRAIÁ 

MUNICIPÁ”: CARTA CONVITE Nº 09/2022 – 

PROCESSO Nº 2481/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 

“ARRAIÁ MUNICIPÁ”.  

O evento que aconteceria nos dias 01, 02 e 03 de julho 

de 2022 passará para os dias 29, 30 e 31 de julho de 

2022.  A sessão pública de licitação para abertura dos 

envelopes permanecerá no dia 27 DE JUNHO DE 2022 

às 9h00min. LOCAL: Sede da prefeitura. Endereço: Rua 

Prudente de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca – SP. 

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 

Prefeitura, nos dias úteis, das 08h00min às 17hs00min, 

ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 

licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia 

do edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 

www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações ou 

Transparência. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
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